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EDITAL DE OIVl)LGAÇÃO 

OCONSElHO MUNICIPAi. DOS DIREITOS DA.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMOCA, por 
melo da COMISSÃO ELEITORAL constituída na forma de Re-501uçllo nllOl/2019: 

1-Toma públlca a abertur., da lelçao do Conselho Tutel<Jr de 20 9,no dliJ 06de ovtubro 
de 2.O19,as: 8:00h,encrrrando-se lis 17:OOh. A!i 18:32h enc:errnu-se a tou,liraçllo dos 
voto.s pelo Tribunal Reclonai Eleitoral do Piauí-TER-PI, chegando-se ao resultildo 
~euln~: 

UF :Pl-PIAUÍ 
Localidade:12653-SANTO ANTONIO DOS MII.AGRES 
Ç(lrgo/pergunu:2.S•CON$t:LHEIRO 
S eçõe,s totalizadas: 4 
C-ompar,:,dmento, 1161 
Abstenção: 5S7 

TITUIARl:S· - - . 
Colocacao Número Candidato 

10 Titular 15 Simol1ci;i B;irbosa Lima Araúio 
2• Titular 19 Jackson Lui~ de Sousa Gois 
30 Tituhu 13 Canos Augusto de Araújo 

40 iltular 14 Rosangela Pereira cios Santos 
S11iltular 12 Mlzael Pereira de canralho 

SU PLENTt:S· 
Colocac;ão Número Candid;ito 

10 Suolente 17 ·Gabriela lulza dos Santos Araúlo 
~Suolente 23 Leandro Perei,ra de Jesus 
3StSuplente 21 vanusaa Gomes da Silva Ar,aúlo 
411Suolente 11 Daniela Barl:>Dsa da Fé de Jesus 
S~Suolente 10 carlito Pereira Nunes 

Votos 
119 
U.2 
10.S 
99 
98 

Votos 
96 
86 
85 
83 

80 

Santo AntOflio dos Mi,l~gres-Piauí,07 de Outubto de 2019 

Cleide Soares da Silva 
Presidente do CMDCA 

J u•tl Q-111 Eh11 itor•II pi 
T otallzador de Elelç,ões Comun1lilrls5 
CONSELHO TUTELAR 2() 19 
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UF ; PI •Pio"i 
Localldada: 12653 • SANTO ANfTÔNIO DOS MILAGRES 
ca,gólp&rgunta; 25 - CONSELHEIRO 

S~ totallz clae : 4 
C,omp.are,lmanto; 11i61 

Aboten~o: 1.\1.\7 

Número Cand•dato/Resposta 

15 Simpf!Cia 

19 l.lllz -
13 FIie rdo 

14 Rosarv,Ja 

12 Mimei P9relra ------17 Gaorleta 

-
23 Le80dr'O 

21 Vanusa Gomes 

1 1 Daniela 

10 Carllto cio Pequeno 

22 Mll<ael Santos 

20 A.Y9lé. FIiho 
-- --

16 Marne-.ne 

18 irmã Elisa 

96 NUIO 

95 Branco 

t,.,,--i:,l,, 11 ,A, h X-"""""" 

JllUCJ" ~':"'"""..~;lr .. """nb 

Pi;ilna 1 e• 2 
,OG110J2,01-g 

18-32""16 

Votos 

11 9 

11 2 -
101; 

99 

98 

96 

BB 

65 

63 

&O 

s, 

&7 

35 

34 

8 

3 

~umo: 

Ju•tiça Eleitoral I pi 

T olBíizad de Eleições Comooitâria.s 
C0r-&SEU40 TIJnLAR 20111 
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Total de votos a pura doa: 

Votos vUdos: 

Voto. em branco, 

Voloe nulos: 

F'é~ll~ 2 de 

OEl/10/2019' 

19;32.1$ 

1161 

115() 

!) 

1) 

* :w · 
: -~ci~f 
L__ 

* 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO no 17/2019, de 19 de Setembro de 2019. 

Olspl:le sobre a movimentação financeira de novas contas bancáría.s que espedfica da 
Administração Geral da Prefeitura Municípal de Santa Luz-PI e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ - PI, no uso das atribuições que lhe s~o conferidas na 
lei Orgânica Municipal. 
Consider;mdo a necessidade de movimentação de diversas contas bancárias cadastradas 
perante o CNPJ da Administração Geral da Prefeitura de Santa Luz - PI; 

Considerando a necessidade de movimentação em conjunto pela Secretária Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento e pela Secretaria Municipal de Assist@ncia Social das 
contas que espedfi ca; 

Considerando, ademais, a abertura, de duas novas contas bancárias, que não constam da 
relação de contas do art. 22, do Decreto n9 034, de 26 de outubro de 2016 e que atendem, 
respectivamente, ao Piso Fixo Estadual dos Beneffdos Eventuais - PFEBE (r:/c 32.027-7) da 
agencía n2 0589'"4, do Banco do Brasil da cidade de Bom Jesus- PI; 

DECRETA: 

Art. 19 • Fica estabelecido que a movimentaç:lo financeira de contas cadastradas p1mmte o 

CNPJ n· 15.530.761/0001·2.2, da Ac!mínlstração Geral da Prefeitura Munfcfpal de Santa Luz -
PI, será realizada, de forma conjunta, pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, Sr. Ma rcélio CPF n• e pela Sea-etária Municipal de Assistência Social, Sra. 
Amanda Pinheiro Elvas, CPF n• ,podimdo para tanto, solicitar sa Idos, extratos e 
comprovantes, efetva r resgate$ e aplicações fin.inceira$, i:-ada$trar, alter.ir e desbloquear 
senhas, efetuar pasamentos e transferências por meio eletrônico, autorítar cobrança, receber 
e dar quitação, a biir e encerar contas de depósito e demais atos necessários para a execuçã<> 
do presente ato normativo. 

Art. 2· • fica autorizada, notadamente para efeito de cumprimento do presente Decreto (art. 
l" ), a movimentação financeira das sesuintes contas: c/c n. 32.027-7 (Piso füo Estadual dos 
Benefícios Eventuais - PFEBEJ da asencia n• oss9,.4, do Banco do Brasil da cidade de Bom 
Jesus-PI. 

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, mant:idas as demais 
disposições contidas no Decreto n· 004, de 26 de outubro de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa luz - PI, aos dezenove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. 

Registre-se, Publlque•se, Cumpra•se. 

Cldelton da Cunha Plnll elro 
Prefeito Mu nicipa 1 

Avenid.i Getúlio Varga,s, 16a - Centro 
CEP: 64 .910-000, Santa Lut - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


